
  

 

 

 

 

Exmo. Sr. Miguel Machado – Diretor Técnico Nacional, 

OFÍCIO 7/2022 – CONSELHO DE DISCIPLINA 

 

Relativamente à sua questão relativa à inscrição do atleta Joaquim Videira na competição 

do Campeonato Nacional de Seniores que se irá realizar nos dias 21 e 22 de Maio, o 

Conselho de Disciplina vem prestar os seguintes esclarecimentos: 

- nos termos do t.159 do Regulamento Técnico da Federação Internacional de Esgrima, um 

atleta fica automaticamente suspenso de toda a atividade, após amostragem de um cartão 

preto, por 60 dias; 

- sem prejuízo da abertura do respetivo processo disciplinar (Proc. nº 3/2022) em que não 

foi solicitada ou aplicada qualquer suspensão preventiva ao arguido, constata-se que 

expirado o prazo de 60 dias de suspensão previsto no aludido Regulamento internacional, 

este é livre de se inscrever e participar em quaisquer competições desportivas, quer como 

atleta, quer como treinador, não obstante a pendência do supra mencionado processo 

disciplinar até decisão final, em que, após a tramitação em curso e ulterior deliberação 

colegial deste Conselho, poderá ou não ser aplicada eventual sanção disciplinar. 

 

Melhores cumprimentos, 

 

Lisboa, 10 de maio de 2022 

O Conselho de Disciplina 

 
O Presidente 

 

 

 

Lúcio Miguel Correia 

O Vogal 

 

 

 

José Valarinho 

O Vogal 

 

 

 

Rui Cardoso 


